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AIA DE REGiSIRO DE mEçOS Ft*S x* slititrZl

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2024, de um lado de um lado o FUNDO ÍTIUNICIPAL OE SAÚOE Oe CUÂ GRANDE,
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e Foro em Pemambuco, localízado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã
Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o N0 08,625.16710001-50, neste alo representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo
Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em Un8n017, portador da
Carteira de ldenüdade N" 1.826.812/SSP/PE, CPF I{o 353.431.6M-34, n0 uso de suas a[rbuiçôes legais, neste ato denominado
simplesmente óneÃo GERENGIADoR Do REclsTRo DE PREços, realizado por meio do prGcÂo ELíTRoN|CO tl. 0í312023, e de
oufo lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em 101ún024, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si,
justo e avênçado a presente Ata que, quando publicada, terá eíeito de compromisso de fomecimento, nos termos do Decreto no 7.892, de
23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condiçoes estabelecidas no ato convocatório e

consoante as Ckiusulas que se seguem:

I - DO FORNECEDOR REG§IRADO: A par[r desta data, Íica registrado neste Fundo Munícipaí de Saúde de Chá Grande - PE,

observada a ordem de classif,caçáo, os preços do Íomecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de Íomecimento,
nas condiçoes estabelecidas no ato convocatório.

1.1 -Fomecedor-ltem

LAUDENOR BORBA DE CARVAI.}IO COITÉRCO DE GASES UEDICI{AS ME, CNPJ N" 33.822265'0001.2.{, COM SEdC à RUA LiMA

Baneto, no 115 - Caiucá - Caruaru - PE, CEP: 55.010-315, Fone: (81) 371S-0336 / 9.9357{871, *.maíl: airpure@outlook.com.br,
representada por seu Representanle Legal, Sr. Laudenor Borba de Carvaho, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em

Çaruaru - PE, CNH N" 01337269607 DEIRANPE, CPF N" 024,028,164{6.

ITE[I DESCRçÁO UtIIDADE CóDIGO BR COTA
Unitário Total

01

OÍgênio Medicinal O'. Grau de Pureza
minimo: cffi 99,5% rre nÍveÍ de pureza.

Cilindro de 2lll'. Marea; tesser
M' 8R0483539 TM 52,0ü 37.44ü,0ü EXGLT.ISIVA

03
Oxigênio Medicinal O'. Grau de Pureza
mínimo: com 99,5% de nivel de pureza.

Cihndm de 10Í[r. Marca: Messer
M! 8RM83539 14.670 35,00 513.450,00 AÍ{PLA

01

Oxigênio Medicinal O'. Grau de Pureza

mÍnimo: com S,5% de nível de pureza.

Cilindrode 10S. tarca: tesgoÍ
M3 8R0483539 4,890 35,00 171.150,00

RESERVADA
25% ilE e EPP

06

Ar CompÍimido Medicinal O'z. Cwnposiçáo:
79% de N' e 21o/o de O'?. Acondicionado em

Cilindro de 10il'. Marca: Messer
M3 8R03661M 840 34,00 28.560,00 EXCLUSIVA

\-, Valor Tota! regisúado: R$ 750.600,00 (Setecentos e clnquenta mile sebcenlos reals).

2 . DA EXPECTÂTIVA DO FORNECITENTO: O ajuste com o Íomecedor registrado será Íormalizado pelo Fundo Municipal de Saúde de

Chá Grande ou hteressados mediante assinafura de Confrato, observadas as disposiçoes contidas no Edital do Pregão Eletónim No

013t2023.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, deconente desta Ata de Regisbo de Preços e Edital de

Pregão Elefônico N" 0131"2023.

2.2 - 0 Íomecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos eÍetuados durante a validade

desta Ata de Regislro de Preços,

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande adotará a pÉtica de todos os alos
necess'átios ao controle e administração da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicaçáo dos respectivos Íomecedores detentores da Ata serão diwlgados no Diário Oficial dos Municípios

do Estado de Pemambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme preüsto no Ad. 'Í7 do Decreto n" 7.89212013, o preço registado podeÉ ser revisto em

deconência de eventual redução daqueles exislentes no mercado, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande convocar os

íomecedores registrados para negociar o novo valor.

Ooaumento assrnado á gtalment€

P I I 
' 

E I I U tA

Chã Grande
l,lt*. /lyt'. ilrtl*u

AV. Sõo Joé, no l0l, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 | Telefone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.806/m0l-90

E-moil ouüdoÍio@chogronde.pe.gov.b I Sile www.chogronde.pe.gov.bÍ

QUANTIOADE



Chã Grande
!!a,. fltt'. lt lÍ,t',.

Fls

DE

4,1 - Caso o Íomecedor regislrado se recuse a baixar os preços registrados, o Fundo Municipal de Saúde de Ctã Grande podeÉ cancelar
o regisfo ou convocar todos os fomecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo ju§amento e adludicaçáo para

esse fm.

4.2 - Us pÍeços neo serâo realuslados durante o penodo de valÚade da Ata de Regrsfo de -ffieços, ressaNada a supervenienoa de normas

federais apliaiveis a espécie.

4,3 - 0 diÍerencial de preço entre a proposta iníciat do fomecedor detentor da Ata e a pesquísa de mercado eíefuada peb Fundo Municipal

de Saúde de Chã Grande à época da licitaçã0, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão ssmpre manüdos.

5 - DA VALIDAIIE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

sua assinah:Íia.

6 - D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO: 0 fomecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as mndiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2 - náo retirar a respectiva nota de empenho ou insúumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administrapo, sem justificativa

aceitável.

6.3 - não aceitar redulr o seu preço regisado, na hipótese de este se tomar superior à1uebs praticados no mercado; e

6.4 - tiver presente razões de interese públco.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o cont'aditolb e a anfla deÍesa, será Íormalizado por

despaáo da autoridade oatpebnte do orgão geranciador.

6.1.2 - O Íomecedor podeÉ soÍcitar o cancelamenlo do seu registro de prep na oconência de fato superveniente que venha

comprometer a perfeita exeanção contratual, deconentes de caso Íortrito ou de força maior, deüdamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: A pubficaÉo resumHa desta Ata de Regisbo de Preços na imprensa oficial,
que é condipo indigenúvel para sua eficacia, seÉ pnoviríerciada peb Óryão Gerunciador até o quinto dia úül do mês seguinte ao de sua

assinatura, para oconêr no pram de vinta dias daquela dala.

8 - 0O FORO: 0 Fom par:a dirimir questões rehüvas ao presenle oompmmisso de Íomecimento será o Fom da Comarca de Gravatá/PE,

mm prejuízo a qua§uer outro, por mais priülegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados,
previstos em direito, na r das duas

.684-31

presente instrumento em 03 (hês) üas de igual teor e forma, para todos os fins

abaixo identiÍicadas, que a tudo assistiram e oue também o subscrevem.
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Secretário ilunicipal de Saúde
Orgão Gerenciador

LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMÉRCIO DE GASES

MEDICINAIS ME

Fomecedor Registrado
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